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DECRETO Nº 178B 

DE 03 DE MARÇO DE 2023 

 
“Dispõ e sõbre a Cõnvõcaça õ da 5ª 

Cõnfere ncia Municipal de Sau de de 

Malhadõr/SE e da  õutras prõvide ncias.” 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Malhador, 

Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica cõnvõcada a 5ª Cõnfere ncia Municipal de Sau de de Malhadõr/SE, 

a qual sera  õrientada pelõ tema central, “GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O 

SUS, a vida e a Democracia” a realizar-se nõ perí õdõ de 14 de março de 2023, das 

07:00 as 16:00hs em Malhadõr/SE, na fõrma dõ seu Regimentõ. 

Art. 2º A 5ª Cõnfere ncia Municipal de Sau de de Malhadõr/SE sera  

cõõrdenada pela Secreta ria Municipal de Sau de e presidida pela Presidente dõ 

Cõnselhõ Municipal de Sau de. 

Art. 3º A 5ª Cõnfere ncia Municipal de Sau de de Malhadõr/SE tera  

abrange ncia municipal e sera  precedida de pre -cõnfere ncias cõm a expectativa da 

realizaça õ de: 

I.  Atualizaça õ e ampliaça õ dõ Mapa da Sau de; e, 

II. Ana lise da Situaça õ de Sau de cõm a participaça õ de te cnicõs e 

representantes da cõmunidade; 

§ 1º As atividades de pre  – cõnfere ncias sera õ realizadas nõ perí õdõ de 06 de 

marçõ a 08 de marçõ de 2023; 

§ 2º A aplicaça õ das diretrizes cõnstantes nõ Relatõ riõ Final da 5ª Cõnfere ncia 
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Municipal de Sau de sera  mõnitõrada pelõ Cõnselhõ Municipal de Sau de e õ Gabinete 

dõ Secreta riõ Municipal de Sau de; 

Art. 4º A estrutura õrganizaciõnal da 5ª Cõnfere ncia Municipal de Sau de sera  

definida nõ seu Regimentõ que sera , devidamente, aprõvadõ pelõ Cõnselhõ 

Municipal de Sau de e hõmõlõgadõ pelõ Secreta riõ Municipal de Sau de. 

Art. 5º As despesas cõm a õrganizaça õ e realizaça õ da 5ª Cõnfere ncia 

Municipal de Sau de sera õ custeadas cõm recursõs õrçamenta riõs e financeirõs 

cõnsignadõs a  Secretaria Municipal de Sau de. 

Art. 6º Este Decretõ entra em vigõr na data de sua publicaça õ. 

 

Malhador/SE, 03 de março de 2023. 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 


